
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 36ª/2024

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 08 (oito) de outubro de 2024, na Sala

das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima sexta

Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE(Presidente  em  Exercício),  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA  COSTA,  DJALMA  TEIXEIRA

BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. JOSÉ

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor

JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora ANA

CRISTINA SOARES DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara

Francisco Bezerra Cavalcante,  cumprimentando a todos,  declarou aberta a Sessão, submetendo-se à

aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os

quais foram coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo

são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

1  -  Apelação  Cível  Nº  0014008-95.2000.8.06.0112  (D)  -  Juazeiro  do  Norte.(PREFERÊNCIA  COM

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Sergio Gurgel Carlos da Silva. Apelado: Companhia de Água e Esgoto

do Ceará – Cagece. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Agravo

de Instrumento Nº 0625450-14.2024.8.06.0000 (D) – Quixadá.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO

ORAL). Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do

Ceará Ltda. Agravada: Doroteia dos Santos Bezerra. Curadora: Lucia Mary Bezerra de Souza. Julgadores:

Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  3  -  Apelação  Cível  Nº  0232334-

29.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.(PREFERÊNCIA  COM  SUSTENTAÇÃO  ORAL). Apelante:  Cíntia
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Ferreira Santos. Apelado: Gleidson Serpa Souto Mathias Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 4

- Apelação Cível Nº 0237395-65.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO

ORAL). Apelante: Cíntia Ferreira Santos. Apelado: Gleidson Serpa Souto Mathias Júnior. Julgadores: Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA  BENEVIDES.  5  -  Apelação  Cível  Nº  0238052-07.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Cíntia Ferreira Santos. Apelado: Gleidson Serpa

Souto Mathias Júnior.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  6 -  Apelação Cível  Nº  0264508-

91.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.(PREFERÊNCIA  COM  SUSTENTAÇÃO  ORAL). Apelante:  Cíntia

Ferreira Santos. Apelante: AFFG Administração de Imóveis Ltda. Apelado: Gleidson Serpa Souto Mathias

Júnior.  Apelado:  José  Marcelo  Sales  Cunha.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 7

- Apelação Cível Nº 0050407-80.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO

ORAL). Apelante: Michael Pereira Lima. Apelante: Maria Socorro Lima de Sousa. Apelante: Maria José

Lima Bezerra. Apelante: Maria da Glória Pereira Lima. Apelante: José Pereira Lima. Apelante: Francisco

Pereira  Lima.  Apelado:  Banco  Itaú  Consignado  S/A.  Julgadores:  Des.  DJALMA  TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  8 - Apelação Cível Nº 0205803-66.2022.8.06.0001

(D)  –  Fortaleza.(PREFERÊNCIA  COM  SUSTENTAÇÃO  ORAL). Apelante:  Newland  Veículos  Ltda.

Apelada: Lucivanda Pinheiro de Freitas. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 -

Agravo  de  Instrumento  Nº  0622827-79.2021.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.(PREFERÊNCIA  SEM

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Genny Cartier Nobre Maia. Agravado: Unimed do Ceará - Federação

das  Sociedades  Cooperativas  Médicas  do  Estado  do  Ceará  Ltda.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em  conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  10  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0630781-

74.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Reinaldo

Tiago  da  Silva.  Agravado:  Francisco  de  Assis  Barbosa  Lima.  Julgadores:  Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0129635-67.2015.8.06.0001

(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade

Cooperativa  Médica  Ltda.  Apelado:  Sarah  La  Porta  Weber.  Julgadores:  Des.  DJALMA  TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0136875-73.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza.

(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Ayo Fitness e Bem Estar Ltda.  Apte/Apdo:

Escritório  Central  de  Arrecadação  e  Distribuição  –  ECAD.  Julgadores:  Des.  DJALMA  TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo da parte ré, bem como dar provimento

ao  recurso  da  parte  autora,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme acórdão

lavrado". 13 - Agravo Interno Cível Nº 0163053-59.2016.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA

PÚBLICA). Agravante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Agravante: Massa

Falida de Porto Freire Consultoria e Serviços Ltda. Agravada: Adriana Rocha Arruda.  Julgadores: Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0235650-16.2022.8.06.0001

(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Apelante: Bruna Kezia Silva Nascimento. Apelado: Ultra Som

Serviços Médicos S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  15  -

Apelação  Cível  Nº  0008074-24.2019.8.06.0167  (D)  -  Sobral(DEFENSORIA  PÚBLICA).  Apelante:

Fernanda  Letícia  Mesquita  Araújo.  Apelado:  Jackson  Pereira  de  Oliveira  –  ME.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0008637-46.2010.8.06.0001

(D)  -  Fortaleza(DEFENSORIA  PÚBLICA).  Apelante:  Maria  Aurea  Cavalcante.  Apelado:  Banco  do

Nordeste do Brasil S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ
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LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  17  -

Apelação  Cível  Nº  0200319-41.2022.8.06.0043  (D)  -  Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA).  Apelante:

Banco  Bradesco  S/A.  Apelado:  Valdemiro  dos  Santos.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  18  -  Apelação  Cível  Nº  0004307-80.2018.8.06.0112  (D)  -  Juazeiro  do

Norte(DEFENSORIA PÚBLICA).  Apelante:  Francisco Manuel  de Sousa.  Apelada:  Joyce (Ou Juliana).

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  19 - Embargos de Declaração Cível Nº

0214078-33.2024.8.06.0001/50001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Embargante: Crefisa S/A -

Crédito Financiamento e Investimento.  Embargado: Francisco Josemir  Silva.  Julgadores:  Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.  FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Agravo Interno Cível Nº 0235043-66.2023.8.06.0001/50000 (D) -

Fortaleza(DEFENSORIA  PÚBLICA).  Agravante:  Raimundo  Nonato  Filho.  Agravado:  Companhia

Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  21  -

Apelação  Cível  Nº  0173197-24.2018.8.06.0001  (D)  -  Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Apelante:

Orlando Silva do Nascimento. Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece.  Julgadores:

Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA  COSTA(Relator),  Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES  e  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  22  -  Apelação  Cível  Nº  0425566-

89.2010.8.06.0001 (D) -  Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Apelante:  José Eudasio Nogueira Viana.

Apelante:  João de Araújo Matos.  Apelada: Maria Neila da Silva.  Julgadores:  Des. DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA
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CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Agravo Interno Cível Nº 0206140-70.2013.8.06.0001/50001 (D) -

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Agravante:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  –  Cagece.

Agravado: Genice Borges Pacheco.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),

Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE  e  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em negar-lhe provimento,

tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  24  -  Conflito  de

competência cível Nº 0000684-43.2024.8.06.0000 (D) – Caucaia. Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara

Cível da Comarca de Caucaia. Suscitado: Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.

Interessado: Metalúrgica Hispano Ltda. Interessado: EBESA Empresa Brasileira de Equipamentos S/A.

Interessado: SL Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Multissetorial. Interessado: SLL Fomento

Mercantil Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu  a  leitura  do  relatório.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em acolher o conflito para declarar a competência do

Juízo da 17ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  25  -  Conflito  de  competência  cível  0000267-90.2024.8.06.0000  (D)  –

Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito

da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiro: Banco Bradesco Cartões S/A. Terceiro: Douglas

Lima Duarte – ME. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de

declarar competente o Juízo Suscitante, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão lavrado".  26 - Conflito de competência cível  0000432-40.2024.8.06.0000 (D) – Maracanaú.

Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú. Suscitado: Juiz de Direito da 7ª

Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceira: Maria Helena de Amaro Lima. Terceiro: Banco Bradesco

S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e declarar competente o

Juízo Suscitante, 1ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú/CE, para processar e julgar a demanda, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Conflito de competência

cível  0000534-62.2024.8.06.0000 (D) -  Morada Nova. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da

Comarca  de  Morada  Nova.  Suscitado:  Juiz  de  Direito  da  35ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Fortaleza.

Interessada: Maria Joselita do Nascimento. Interessado: Itaú Unibanco S/A.  Julgadores: Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO
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BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer o conflito  de competência e  declarar a competente do juízo suscitado, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  28 - Conflito de competência

cível 0000725-10.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 15ª Vara de Família da

Comarca  de  Fortaleza.  Suscitado:  Juiz  de  Direito  da  5ª  Vara  de  Família  da  Comarca  de  Fortaleza.

Interessado:  A.  A.  de  A.  Curador  Esp.:  Jaconias  de  Aguiar.  Julgadores:  Des.  DJALMA  TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do Conflito de Competência e declarar competente do Juízo da 15ª Vara de Família da Comarca

de Fortaleza,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme acórdão  lavrado".  29 -

Conflito de competência cível 0000856-82.2024.8.06.0000 (D) – Crato. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª

Vara Cível da Comarca de Crato. Suscitado: Juiz de Direito da 35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.

Interessada: Tanya Graça Peixoto do Nascimento.  Interessado: Banco do Brasil  S/A. Julgadores:  Des.

DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  Conflito  de  Competência  e  declarar  competente  do  Juízo

Suscitante, 1ª Vara Cível da Comarca de Crato/CE, para processar e julgar a demanda, tudo nos termos

do voto do Desembargador Relator,  conforme acórdão lavrado".  30 -  Conflito de competência cível

0000843-83.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: J. de D. da 5 V. de F. da C. de F. Suscitado: J. de

D. da 1 V. de F. da C. de F. Terceira: K. V. C. de A. Terceiro: J. R. C. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer  do Conflito  de Competência  e  declarar  a  competência  do Juízo Suscitado,  da 11ª  Vara de

Família  da  Comarca  de Fortaleza,  para processar  e  julgar  a  demanda,  tudo  nos  termos do voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  31 - Embargos de Declaração Cível Nº 0209006-

02.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Jonas Cornélio de Freitas. Embargado: UBER do

Brasil Tecnologia Ltda.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  32  -

Embargos de  Declaração Cível  Nº  0238716-38.2021.8.06.0001/50000 (D)  –  Fortaleza.  Embargante:

Everardo Ayres Correia Ellery. Embargado: MVC Férias e Empreendimentos Turísticos e Hotelaria Ltda.

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  33 - Embargos de Declaração Cível Nº

0248928-50.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.  Embargante:  Rogerio Lopes da Silva. Embargado:

Sky Serviços de Banda Larga Ltda.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão

lavrado".  34 - Embargos de Declaração Cível Nº 0269035-52.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.

Embargante:  Tim  S/A.  Embargado:  Carlos  de  Abreu  Cardoso  Neto.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  35  -  Embargos  de  Declaração  Cível  Nº  0200937-

59.2022.8.06.0051/50000  (D)  -  Boa Viagem.  Embargante:  Banco  Bradesco  S/A.  Embargado:  Antônio

Martins de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ

DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,  o  eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  36  -

Embargos  de  Declaração  Cível  Nº  0200085-67.2023.8.06.0029/50000  (D)  –  Acopiara.  Embargante:

Banco  Bradesco  S/A.  Embargado:  Maria  Neuma  Fernandes  Bezerra.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em  conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  37 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201532-

80.2022.8.06.0173/50000 (D) – Tianguá. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Maria Suzete de

Castro Silva.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu  a  leitura  do  relatório.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS  EM  PARTE,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão

lavrado".  38 - Embargos de Declaração Cível Nº 0273540-86.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.

Embargante:  Cismaria de Souza Martins Brito.  Embargado: Francisco Raimundo de Brito.  Julgadores:

Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
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conforme acórdão lavrado".  39 - Embargos de Declaração Cível Nº 0205172-93.2023.8.06.0064/50000

(D) – Caucaia.  Embargante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II.

Embargado:  Francisco  Antonio  Soares  de  Moraes.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado".  40 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050406-97.2021.8.06.0114/50000

(D)  -  Lavras  da  Mangabeira.  Embargante:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.  Embargado:  João

Inocencio Pereira.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ

DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento,  o  eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito,

rejeitá-los,  observadas as disposições de ofício,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado".  41 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200120-56.2023.8.06.0084/50002

(D) - Guaraciaba do Norte.  Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: Francisco de Assis Paiva.

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  42 - Agravo de Instrumento Nº 0626078-

03.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante:  Amil  -  Assistência Médica Internacional S/A. Agravada:

Tereza Helena Ribeiro de Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme acórdão

lavrado".  43 - Agravo Interno Cível Nº 0626078-03.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.  Agravante:

Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Agravada: Tereza Helena Ribeiro de Freitas. Julgadores: Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão  lavrado".  44  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0626642-79.2024.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.

Agravante:  Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.  Agravada: Zenaide Celia Pinheiro

Lima.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo Interno Cível Nº
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0626642-79.2024.8.06.0000/50000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Unimed  Fortaleza  -  Sociedade

Cooperativa  Médica  Ltda.  Agravada:  Zenaide  Celia  Pinheiro  Lima.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão

lavrado".  46  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0628757-10.2023.8.06.0000  (D)  –  Caucaia.  Agravante:

Katheryzne Simone da Silva de Boer representada por Karyne da Silva Araujo. Agravante: Kaylon Simon

da Silva de Boer Representada Por Karyne da Silva Araujo. Agravado: SPE Pitombeira Empreendimentos

Imobiliários  Ltda.  Agravado:  Dutch  Housing  Compant  B.V.  Agravado:  Europe  Living  Company  B.V.

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  47 - Agravo de Instrumento Nº 0626659-

18.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Agravada: J.

M. de S. A., R. P. D. de S. A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão

lavrado".  48 - Agravo de Instrumento Nº 0622921-22.2024.8.06.0000 (D) – Caucaia.  Agravante: Flávio

Neves Costa. Agravante: Ricardo Neves Costa. Agravante: Raphael Neves Costa. Agravado: Edmundo

Alexandre da Silva Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Agravo

de Instrumento Nº 0626947-63.2024.8.06.0000 (D) - São Gonçalo do Amarante.  Agravante: Francisca

Alessandra de Oliveira Farias Dourado Bulcão. Agravante: Leonardo Dourado Bulcão. Agravada: Sônia

Menezes  Farias.  Agravada:  Maria  Aparecida  Menezes  Farias.  Agravado:  Emílio  Menezes  Farias.

Agravada: Silvana Farias Alexandre.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão

lavrado". 50 - Agravo de Instrumento Nº 0626376-92.2024.8.06.0000 (D) – Camocim. Agravante: Manoel

Luiz de Mendonça Cavalcanti. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  51  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0626659-18.2024.8.06.0000/50000  (D)  –

Fortaleza. Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Agravada: J. M. de S. A., R. P. D. de S.

A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A

câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  52  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0003747-

87.2019.8.06.0053/50000 (D) – Camocim. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Geriva Rodrigues

Monteiro.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu  a  leitura  do  relatório.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  53  -

Apelação Cível Nº 0250365-34.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Banco do Nordeste do Brasil

S/A.  Apelado:  Confederação  Brasileira  de  Kitesurt  –  CBK.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  54  -  Apelação  Cível  Nº  0032520-65.2023.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante:  Bradesco  Saúde  S/A.  Apelada:  Fernanda  Aparecida  Araújo  Marques.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0253032-85.2023.8.06.0001

(D) – Fortaleza.  Apelante: Xtreme Serviços de Blindagens em Automóveis Ltda. Apelado: VRS2 Autos

Ltda.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto  do Desembargador  Relator,  conforme acórdão lavrado".  56 -  Apelação Cível  Nº

0148780-41.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante:  Eugenio Alves Cavalcante Ferraz. Testemunha:

Álvaro  Vinicios  Araújo  de  Lima.  Testemunha:  Lelis  Borges  Silva.  Apelada:  LIDIA  MARIA  GRASSI

SCHUNKE. Apelado: JOCIANO GRASSI SCHUNKE. Apelado: GRASSI COMERCIO E MOVEIS LTDA.

Apelado:  PATRICIA  COSTA  PITOMBEIRA.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0271335-55.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.

Apelante: L. L. B. Apelado: R. G. B.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão

lavrado".  58  -  Apelação  Cível  Nº  0245139-43.2023.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Hapvida

Assistência Médica S/A. Apelada: Avaniza Feitoza Alexandre.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  59  -  Apelação  Cível  Nº  0233687-41.2020.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante: Maria Carmélia Duarte Martins. Apelada: Marlene Oliveira Souza Campana.  Julgadores: Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0201176-87.2023.8.06.0064

(D) – Caucaia. Apelante: Faculdade Maurício de Nassau de Fortaleza. Apelada: Maria Keuliane Macieira

da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº

0051368-95.2021.8.06.0090  (D)  –  Icó.  Apelante:  ITAPEVA  XI  MULTICARTEIRA  FUNDO  DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO – PADRONIZADOS. Julgadores: Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado".  62 - Apelação Cível Nº 0031759-93.2010.8.06.0064 (D) – Caucaia.

Apelante:  Jose  Renato  de  Sousa  Barros.  Apelado:  BV  Financeira  S/A  -  Crédito,  Financiamento  e

Investimento.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu  a  leitura  do  relatório.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  63  -
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Apelação  Cível  Nº  0050404-54.2021.8.06.0106  (D)  –  Jaguaretama.  Apelante:  Jucimere  Freire  de

Freitas.Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão

lavrado".  64 - Apelação Cível Nº 0206901-52.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Reginaldo da

Silva  Mesquita.  Apelado:  Fort  Motos  Ltda.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado".  65 -  Apelação Cível  Nº 0050523-55.2021.8.06.0125 (D) -  Missão Velha.

Recorrente: CHUBB Seguros Brasil S/A. Recorrido: Jose Gomes Sobrinho. Julgadores: Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em  conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0270200-03.2023.8.06.0001

(D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Valneide  Dantas  de  Sales.  Apelado:  Fundo  de  Investimento  em  Direitos

Creditórios não Padronizados NPL II.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme acórdão

lavrado".  67 -  Apelação Cível  Nº  0174976-48.2017.8.06.0001 (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  J.  V.  M.  S.

Alienada: M. F.  de O.  Julgadores:  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em anular a sentença recorrida e declarar prejudicado

o recurso interposto, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 -

Apelação Cível Nº 0200013-50.2023.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: Antônio Júnior Lopes da Silva.

Apelado:  Banco  Honda  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0041482-

84.2013.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: José Valmir Mendes da Silva – ME. Apelado: Kirton

Bank  S/A -  Banco  Múltiplo.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão

lavrado".  70 - Apelação Cível Nº 0134563-32.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Companhia de

Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Apelado: CONDOMINIO RECANTO DAS ACACIAS II.  Julgadores:

Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  71  -  Apelação  Cível  Nº  0251774-

45.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Karine Angelim Cabral. Apte/Apdo: Gleidson Serpa Souto

Mathias Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu  a  leitura  do  relatório.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  72  -  Apelação  Cível  Nº  0051101-

13.2021.8.06.0062  (D)  –  Cascavel.  Apte/Apdo:  Banco  Inter  S/A.  Apte/Apdo:  Rosiglésia  Evaristo  de

Carvalho.  Apelado:  Banco  Santander  (Brasil)  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

de ambos os  recursos  interpostos,  para,  no mérito,  DAR PROVIMENTO ao apelo  autoral,  e  NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do banco réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0225074-27.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cláudia

Solange da Silva. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios Não Padronizados - FIDC NPL

I.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0207443-

12.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Pedro Rodrigues Lima. Apelado: Banco Olé Consignado S/A.

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  75  -  Apelação  Cível  Nº  0187536-

51.2019.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A. Apelante: Joao Victor Freire Tavares. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT  S/A.  Apelado:  Joao  Victor  Freire  Tavares.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

de ambos os recursos interpostos, para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo da seguradora ré, e

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso autoral, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  76  -  Apelação  Cível  Nº  0200231-05.2023.8.06.0031  (D)  –  Alto  Santo.

Apelante:  Companhia  Energética  do  Ceará  –  ENEL.  Apelado:  Francisco  Bismark  Oliveira  de  Souza.

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  77  -  Apelação  Cível  Nº  0270145-

52.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Evaldo Sampaio. Apelado: Fundo de Investimento em

Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI - Não Padronizado.  Julgadores: Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão

lavrado".  78 - Apelação Cível Nº 0202749-63.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia.  Apelante: Mailson Pereira

Rocha.  Apelante:  Geraldo  Vieira  Lima  Junior.  Apelante:  Log  3  Transporte  Ltda.  Apelado:  Banco  do

Nordeste do Brasil S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  79  -

Apelação Cível Nº 0251502-51.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: CEOPTO- Luís F A Pontes -

OPTOMETRI – ME. Apelado: Sociedade Norte e Nordeste de Oftalmologia. Apelado: Sociedade Cearense

de Oftalmologia – SCO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  80  -

Apelação Cível  Nº 0051731-49.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca.  Apelante:  Francisca Nensinha Cacau

Lima. Apelado: Banco Pan S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão

lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0201322-17.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco Bradesco

S/A.  Apelada:  Francisca  Iara  Célia  de  Sousa.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

de ambos os recursos interpostos, para, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do banco réu,

e DAR PROVIMENTO ao recurso autoral, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão  lavrado".  82 -  Apelação Cível  Nº  0201420-94.2022.8.06.0114 (D)  -  Lavras  da Mangabeira.

Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Francisca Diassis Ludovico de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE(Relator),  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0273122-17.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.

Apelante:  Paulo  Roberto  Cavalcante  de  Assis.  Apelado:  Banco  Votorantim  S/A.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão lavrado".  84 - Apelação Cível Nº 0200778-68.2022.8.06.0067 (D) – Chaval.  Apelante: Banco

Bradesco  S/A.  Apelada:  Maria  do  Livramento  da  Silva.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0204211-13.2024.8.06.0293 (D) – Baturité. Apelante:

V. E. da S. N. Apelado: M. P. E.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no

mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme acórdão

lavrado".  86 -  Apelação Cível  Nº  0272874-22.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Prohospital

Comércio  Holanda  Ltda.  Apelado:  Philips  do  Brasil  Ltda.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou em não

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 -

Apelação  Cível  Nº  0207390-94.2023.8.06.0064  (D)  –  Caucaia.  Apte/Apdo:  Boa  Vista  Serviços  S/A.

Apte/Apdo: Rafael Lima Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.

ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA COSTA e  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o

voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A  câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos

apresentados para, no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso da parte autora e NEGAR PROVIMENTO
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ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

88 - Apelação Cível Nº 0246086-34.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Leonardo Nonato Antunes.

Apelado:  Marco  Antônio  de  Souza  Ventura.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.

Des. Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade, acordou em NÃO

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 -

Embargos de  Declaração Cível  Nº  0296828-63.2022.8.06.0001/50000 (D)  –  Fortaleza.  Embargante:

Banco Itaucard S/A. Embargado: Francisco Benedito Gadelha. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme acórdão lavrado".  90 - Embargos de Declaração Cível Nº 0202661-69.2013.8.06.0001/50000

(D) – Fortaleza.  Embargante: Construtora G&F Ltda. Embargado: Alesat Combustíveis S/A.  Julgadores:

Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA  COSTA(Relator),  Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES  e  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  91 - Embargos de Declaração Cível Nº

0258006-73.2020.8.06.0001/50000  (D)  –  Fortaleza.  Embargante:  SPE  Lote  01  Empreendimentos

Imobiliários Ltda.  Embargada: Isabelle Balreira Fontenelle. Embargado: Gladson Wesley Mota Pereira.

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade,  acordou  em  conhecer  parcialmente  do  recurso  para,  na  parte  conhecida,  negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  92  -

Embargos  de  Declaração  Cível  Nº  0200061-95.2024.8.06.0096/50000  (D)  –  Ipueiras.  Embargante:

MGW Ativos -  Gestão e Administração de Créditos Financeiros Ltda – SPC.  Embargada:  Maria Eliza

Bezerra da Silva.  Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES e Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  Iniciado o julgamento,  o  eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  93  -

Embargos de  Declaração Cível  Nº  0224897-68.2020.8.06.0001/50001 (D)  –  Fortaleza.  Embargante:

Banco do Brasil  S/A.  Embargado:  João Bosco do Monte.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,
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conforme acórdão lavrado". 94 - Agravo de Instrumento Nº 0632446-28.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.

Agravante:  Hapvida Assistência  Médica S/A. Agravada: Ana Elizabete Rocha Matos.  Julgadores:  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  95  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0632446-

28.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.  Agravante:  Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada: Ana

Elizabete  Rocha  Matos.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA(Relator),  Des.  DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto

do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  96  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0624808-

41.2024.8.06.0000 (D) - Núcleos de Justiça 4.0.  Agravante: Júlio Cézar Rodrigues Bezerra. Agravado:

Banco  Bradesco  S/A.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA  COSTA(Relator),  Des.  DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Agravo

Interno Cível Nº 0624808-41.2024.8.06.0000/50000 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Agravante: Júlio Cézar

Rodrigues  Bezerra.  Agravado:  Banco  Bradesco  S/A.  Julgadores:  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Agravo

de  Instrumento  Nº  0630724-56.2024.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Unimed  Fortaleza  -

Sociedade  Cooperativa  Médica  Ltda.  Agravado:  Manoel  Silveira  de  Souza.  Repr.  Legal:  Auristânio

Emanoel Silveira de Souza.  Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Agravo

Interno  Cível  Nº  0630724-56.2024.8.06.0000/50000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Unimed  Fortaleza  -

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Manoel Silveira de Souza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ

DE  SOUZA  COSTA(Relator),  Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES  e  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

100 - Agravo de Instrumento Nº 0633230-05.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: LUCIMAR DOS

SANTOS. Agravado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
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DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 -

Agravo de Instrumento Nº 0629647-80.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza -

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Raquel Pires Ribeiro do Amaral. Julgadores: Des. ANDRÉ

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator),  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.  FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Agravo Interno Cível Nº 0626692-08.2024.8.06.0000/50000 (D)

–  Cedro.  Agravante:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.  Agravado:  Antônio  Ferreira  de  Amorim.

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  103 - Agravo Interno Cível Nº 0255596-

08.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.  Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Marcelo Eugênio

Salvador de Abreu. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA

BENEVIDES e Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.  Iniciado o julgamento,  o  eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  104  -

Agravo Interno Cível Nº 0055044-82.2021.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte.  Agravante: Maria

José Taveira Silva. Agravado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL.  Julgadores: Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  105  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0288458-

95.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece.

Agravada:  Silvia  Helena  Freitas  do  Nascimento,  Julgadores:  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0006573-12.2013.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante:

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Estação Maricultura Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador

Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  107  -  Embargos  de  Declaração  Cível  Nº  0289156-

38.2021.8.06.0001/50000  (D)  –  Fortaleza.  Embargante:  Tim  S/A.  Embargado:  Centro  de  Defesa  da

Criança e do Adolescente do Ceará.  Julgadores:  Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.

FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme

acórdão  lavrado".  108 -  Embargos de Declaração Cível  Nº  0289156-38.2021.8.06.0001/50001 (D)  –

Fortaleza. Embargante: Centro de Defesa da Criança e do Adolescente do Ceará. Embargado: Tim S/A.

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  109 - Embargos de Declaração Cível Nº

0094959-06.2009.8.06.0001/50000  (D)  –  Fortaleza.  Embargante:  Auto  Viação  Dragão  do  Mar  Ltda.

Embargada: Francisca Liduína França Silvino. Embargado: Francisco de Assis Silvino.  Julgadores: Des.

DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  110 - Embargos de Declaração Cível Nº

0200668-47.2023.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. Embargante: Banco Daycoval S/A. Embargado:

Francisco Dantas da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO

JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

111  -  Embargos  de  Declaração  Cível  Nº  0125726-80.2016.8.06.0001/50000  (D)  –  Fortaleza.

Embargante:  MD CE Parque  de  Fátima Construções  Ltda..  Embargado:  Erivaldo  Bezerra  Cajazeiras.

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  112  -  Apelação  Cível  Nº  0102952-

85.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ksajc Comércio e Serviços Ltda. - ME. Apelada: Alexsandra

Costa  Farias.  Julgadores:  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do
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Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  113  -

Apelação  Cível  Nº  0105300-39.2015.8.06.0112  (D)  -  Juazeiro  do  Norte.  Apelante:  Paulo  Lustosa

Comércio e Serviços de Automóveis Ltda. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A.  Julgadores: Des.

DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  114  -  Apelação  Cível  Nº  0225153-

11.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apte/Apdo: Banco Volkswagen S/A. Apte/Apdo: Francisco Vladimir

Vieira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da instituição financeira para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  115 -

Apelação Cível  Nº 0052542-13.2021.8.06.0035 (D) –  Aracati.  Apelante:  V.  G. O.  Apelante:  D.  da S.

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  116  -  Apelação  Cível  Nº  0012488-

59.2012.8.06.0119 (D) – Maranguape. Apelante: M & C Construcoes e Empreendimentos Ltda. Apelado:

Claro  S/A.  Julgadores:  Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  117  -

Apelação  Cível  Nº  0205697-70.2023.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Lia  Machado  Moura.

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade,  acordou em conhecer  do recurso para,  no mérito,  dar-lhe parcial  provimento,  tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0201197-

42.2023.8.06.0071 (D) – Crato.  Apelante: Mapfre Seguros Gerais S/A. Apelado: Aluisio de Moura Silva.

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  119  -  Apelação  Cível  Nº  0290963-

59.2022.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Atais  Monteiro  Sabino.  Apelado:  Fundo  de
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Investimento  em  Direitos  Créditorios  Não  Padronizados  -  FIDC  NPL  I.  Julgadores:  Des.  DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 0202547-81.2023.8.06.0001

(D) – Fortaleza.  Apelante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Apelado: Natanael Milton

Fortunato Ferreira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  121  -

Apelação Cível Nº 0283197-52.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Joselice da Camara Alencar.

Apelado:  Banco  Itaucard  S/A.  Julgadores:  Des.  DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES(Relator),  Des.

FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme

acórdão  lavrado".  122 -  Apelação Cível  Nº  0200595-12.2023.8.06.0084 (D)  -  Guaraciaba do  Norte.

Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Rezineide Ferreira Lopes. Julgadores: Des.

DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  123  -  Apelação  Cível  Nº  0200077-

85.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Banco C6 Consignado S/A. Apelada: Teresinha Bezerra

Martins  Alves.  Julgadores:  Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  124  -

Apelação  Cível  Nº  0050502-87.2020.8.06.0166  (D)  -  Senador  Pompeu.  Apte/Apdo:  Banco  Itaú

Consignado  S/A.  Apte/Apdo:  Raimunda  Pinheiro  e  Silva.  Julgadores:  Des.  DJALMA  TEIXEIRA

BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo da autora, bem como negar provimento

ao  recurso  da  instituição  financeira,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme

acórdão lavrado".  125 - Apelação Cível Nº 0006714-51.2015.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre.  Apelante:

Gilberto  Bitu  Primo.  Apelante:  Francisca  Costa  Bezerra  Primo.  Julgadores:  Des.  DJALMA TEIXEIRA
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BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Apelação Cível Nº 0200526-26.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca.

Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Maria Neiva Mota Teixeira. Julgadores: Des.

DJALMA  TEIXEIRA  BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade,  acordou em conhecer  do recurso para,  no mérito,  dar-lhe parcial  provimento,  tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0268174-

03.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: B. S. P. de L., M. R. P. M. B. P. de L. Apelado: F. A. M. M.

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade,  acordou em conhecer  do recurso para,  no mérito,  dar-lhe parcial  provimento,  tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 0010785-

20.2019.8.06.0064  (D)  –  Caucaia.  Apelante:  Mapfre  Seguros  Gerais  S/A.  Julgadores:  Des.  DJALMA

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0066419-85.2016.8.06.0167

(D) – Sobral.  Apelante: Tanques Participações Ltda. Apelado: RN Comércio Varejista S/A.  Julgadores:

Des.  DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator),  Des.  FRANCISCO JAIME  MEDEIROS  NETO  e  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  130 - Embargos de Declaração Cível Nº

0142920-30.2015.8.06.0001/50000  (D)  –  Fortaleza.  Embargante:  Banco  Bradesco  S/A.  Embargada:

Rosália  Gomes  dos  Santos.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

131 - Embargos de Declaração Cível Nº 0638987-48.2022.8.06.0000/50000 (D) – Crato.  Embargante:

Loteamento Brisas do Seminário LTDA – ME. Repr. Legal: Alvaro Mota Florêncio. Repr. Legal: Belizário

Jacinto  de  Souza.  Embargado:  Antonio  Alves  Pereira  Neto.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
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Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou em não

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132

- Embargos de Declaração Cível Nº 0258852-56.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.  Embargante:

Hapvida  Assistência  Médica  Ltda.  Embargada:  Maria  Cleide  Lima  Colares.  Embargado:  Cleivio  Lima

Colares. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  133  -  Embargos  de

Declaração  Cível  Nº  0156227-17.2016.8.06.0001/50001  (D)  –  Fortaleza.  Embargante:  Veredas

Empreendimentos  Imobiliários  e  Participações  Ltda.  Embargado:  Raul  Serrano  de  Andrade  Neto.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Agravo de Instrumento

Nº  0622443-14.2024.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Adriana  Portela  de  Carvalho  Fonseca.

Agravado: Associação Petrobrás de Saúde – APS.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  135  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0622443-14.2024.8.06.0000/50000  (D)  –

Fortaleza. Agravante: Adriana Portela de Carvalho Fonseca. Agravado: Associação Petrobrás de Saúde –

APS.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Agravo de Instrumento

Nº 0625727-30.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Maria Raniele Jardim Lima. Agravado: Unimed Fortaleza -

Sociedade Cooperativa Médica Ltda.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),

Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE  e  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme

acórdão lavrado". 137 - Agravo Interno Cível Nº 0625727-30.2024.8.06.0000/50000 (D). Agravante: Maria

Raniele Jardim Lima. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por
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unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  138  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0631646-34.2023.8.06.0000  (D)  –

Fortaleza.  Agravante:  Jurandir  Pires  Galdino.  Agravante:  Inês  de  Siqueira  Pires.  Agravado:  Riomar

Shopping  Fortaleza  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  139 - Agravo Interno Cível Nº

0631646-34.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Jurandir Pires Galdino. Agravante: Inês de

Siqueira  Pires.  Agravado:  Riomar  Shopping  Fortaleza  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

140 - Agravo de Instrumento Nº 0634656-86.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Antônio Cláudio

Mota de Aguiar. Agravado: João Pedro de Oliveira Duarte. Agravado: Gildete Oliveira Fausto. Julgadores:

Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  141 - Agravo Interno Cível Nº 0634656-

86.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.  Agravante: Antônio Cláudio Mota de Aguiar. Agravado: João

Pedro  de  Oliveira  Duarte.  Agravado:  Gildete  Oliveira  Fausto.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para,  no mérito,  dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  142  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0630004-89.2024.8.06.0000  (D)  –

Fortaleza.  Agravante: Devid dos Santos Oliveira. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa

Médica  Ltda.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  143  -

Agravo  Interno  Cível  Nº  0630004-89.2024.8.06.0000/50000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Devid  dos

Santos Oliveira.  Agravado: Unimed Fortaleza -  Sociedade Cooperativa Médica Ltda.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
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conforme  acórdão  lavrado".  144  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0628279-02.2023.8.06.0000  (D)  –

Fortaleza. Agravante: Luíza Maria & Cia S/S Ltda. Agravante: Luiza Maria Guilherme França. Agravada:

Maria Herlene Cavalcante de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),

Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE  e  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme

acórdão  lavrado".  145  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0636897-04.2021.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.

Requerente:  Brisa  Petróleo  Ltda.  Requerido:  Ipiranga  Produtos  de  Petróleo  S/A.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  146  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0629934-09.2023.8.06.0000  (D)  –

Fortaleza.  Agravante: Antonia Maria Coutinho. Agravado: Hapvida Assistência Médica S/A.  Julgadores:

Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - Agravo de Instrumento Nº 0639052-

09.2023.8.06.0000  (D)  –  Jaguaruana.  Agravante:  Banco  C6  Consignado  S/A.  Agravado:  Francisca

Marcilene  dos  Santos.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 -

Agravo de Instrumento Nº 0621046-17.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante:  Erivânia da Cruz

Gomes Ximenes. Agravado: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. Julgadores: Des. FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão

lavrado".  149  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0620469-39.2024.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:

Rebeca Arrais Cabral. Repr. Legal: Leonardo dos Santos Cabral. Agravado: Colégio Afonso Andrade Ltda.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - Agravo de Instrumento Nº

0624150-51.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Aidil Aragão Santos. Agravante: Luis Fernandes
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da  Silva  Junior.  Agravante:  Rafaela  Aragao  da  Silva.  Agravado:  Planos  Técnicos  do  Brasil  Ltda.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 151 - Agravo de Instrumento Nº

0635583-52.2023.8.06.0000 (D) -  São Gonçalo do Amarante.  Agravante:  Claudia  Acacio de Oliveira.

Agravado:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Agravo

de Instrumento Nº 0629262-64.2024.8.06.0000 (D) – Crato.  Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A.

Agravada:  Regina  Petrola  Bastos  Rocha.  Agravado:  NERTANIEL  DIAS  MILFONT.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  153  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0635414-65.2023.8.06.0000  (D)  –

Fortaleza.  Agravante:  CE  Shopping  S/A.  Agravante:  North  Empreendimentos  Ltda.  Agravante:

Administradora North Shopping Fortaleza Ltda. Agravado: Gerson Juca Carneiro (Nome Fantasia: Barná).

Agravado:  Barnabé Jucá  Carneiro.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),

Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE  e  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme

acórdão  lavrado".  154  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0638979-71.2022.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.

Agravante: Mardone Ferreira Lima. Agravado: BRIC Development Brasil Ltda. Agravado: Boutique Hotel

Brasil Ltda. Agravado: The Coral Private Residences.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 155 - Agravo

de  Instrumento  Nº  0625646-81.2024.8.06.0000  (D).  Agravante:  Unimed  do  Cariri  -  Cooperativa  de

Trabalho  Médico  Ltda.  Agravada:  MARIA  DE  FÁTIMA  SALES  GRANGEIRO.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  156  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0630243-93.2024.8.06.0000  (D)  –

26



Fortaleza.  Agravante:  Aldairton  Carvalho  Sociedade  de  Advogados.  Agravado:  Júlio  Filizola  Neto.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Agravo Interno Cível Nº 0000646-21.2018.8.06.0136/50000 (D)

– Pacajus. Agravante: Pandurata Alimentos Ltda. Agravado: Paulo Wellington Deuzivan Silva. Julgadores:

Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  158 - Agravo Interno Cível Nº 0636389-

87.2023.8.06.0000/50000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Tifanny  Queiroz  Moreno.  Agravado:  Caixa  de

Assistência  dos  Funcionários  do  Banco  do  Brasil  –  CASSI.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou em não

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159

- Agravo Interno Cível Nº 0210790-92.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.  Agravante: JE Comércio

de Móveis Ltda. Agravante: Antonio Eraildo de Souza. Agravante: Maria Joilda de Souza. Agravado: Banco

do  Nordeste  do  Brasil  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

160 - Apelação Cível Nº 0201538-47.2022.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Maria das Graças

de Souza Gomes. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para,  no mérito,  dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  161  -  Apelação  Cível  Nº  0200086-67.2023.8.06.0121  (D)  –  Massapê.

Apelante: Antonio Herculano Neto. Apelado: Banco Daycoval S.A.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para,  no mérito,  dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  162  -  Apelação  Cível  Nº  0200084-97.2023.8.06.0121  (D)  –  Massapê.

Apelante: Antonio Herculano Neto. Apelado: Banco Daycoval S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
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COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para,  no mérito,  dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador  Relator,

conforme acórdão lavrado".  163 -  Apelação Cível  Nº 0201427-81.2022.8.06.0051 (D)  -  Boa Viagem.

Apelante:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.  Apelada:  Hozana  Pereira  Andrade.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  164  -  Apelação  Cível  Nº  0200791-

24.2023.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Helena Felix de Sousa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - Apelação Cível Nº 0200835-

82.2023.8.06.0154  (D)  –  Quixeramobim.  Apelante:  Maria  Lúcia  Gomes  da  Silva.  Apelado:  Banco

Bradesco  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  166  -

Apelação Cível Nº 0000270-75.2017.8.06.0037 (D) – Ararenda.  Apelante: Luiz Freires Melo. Apelado:

Banco  Itaú  Consignado  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

167 -  Apelação Cível  Nº 0015386-50.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante:  John Macparland do

Amaral  Souza.  Apelante:  Sued  James  do  Amaral  Souza.  Apelante:  Mike  Judson  do  Amaral  Souza.

Apelado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAPEF.  Julgadores:

Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  168  -  Apelação  Cível  Nº  0035563-

78.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
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câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0035801-97.2021.8.06.0001

(D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  170  -  Apelação  Cível  Nº  0035428-66.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou em não

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171

-  Apelação  Cível  Nº  0036013-21.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de

Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0035654-

71.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0035653-86.2021.8.06.0001

(D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  174  -  Apelação  Cível  Nº  0036549-32.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou em não

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175

-  Apelação  Cível  Nº  0035424-29.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de

Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
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Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível Nº 0035416-

52.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 0035447-72.2021.8.06.0001

(D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  178  -  Apelação  Cível  Nº  0035655-56.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou em não

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179

-  Apelação  Cível  Nº  0036531-11.2021.8.06.0001 (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de

Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 - Apelação Cível Nº 0036533-

78.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - Apelação Cível Nº 0036535-48.2021.8.06.0001

(D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Maria  Isabel  Soares  de  Freitas.  Apelado:  Tim  S/A.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  182  -  Apelação  Cível  Nº  0000133-38.2017.8.06.0217  (D)  –  Ipaumirim.

Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Francisca Pereira da Silva.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

183 - Apelação Cível Nº 0202578-93.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte.  Apelante: Antônio Yan

Ribeiro Guimarães. Apelante: José Dias Guimarães. Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho

Médico  Ltda.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  184  -

Apelação Cível  Nº  0234274-92.2022.8.06.0001 (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Companhia  Energética  do

Ceará – ENEL. Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Apelação Cível Nº 0251490-32.2023.8.06.0001

(D) – Fortaleza.  Apelante: Barbosa e Souza Serviços Ltda. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0214593-

39.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Porto

Seguro Companhia de Seguros Gerais. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),

Des.  FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE  e  Des.  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA.  Iniciado  o

julgamento,  o eminente Des.  Relator  procedeu a leitura do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para, no mérito, negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,  conforme

acórdão lavrado". 187 - Apelação Cível Nº 0200305-27.2023.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: José Lúcio

Sampaio  de  Sousa.  Apelado:  Banco  Pan  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS

NETO(Relator),  Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão  lavrado".  188  -  Apelação  Cível  Nº  0278138-83.2022.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Camila de Brito Pontes.  Julgadores:

Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura

do relatório.  Após,  o Exmo. Sr.  Des.  Relator,  proferiu o voto.  Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
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voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  189  -  Apelação  Cível  Nº  0202791-

23.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara.  Recorrente: Lana Barbosa de Melo. Recorrido: Banco Itaucard S/A.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - Apelação Cível Nº

0057853-30.2021.8.06.0117  (D)  –  Maracanaú.  Apelante:  Débora  Natazia  Moreira  Barbosa.  Apelante:

André  Moura  dos  Santos.  Apelado:  Gol  Linhas  Aéreas  S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado".  191 - Apelação Cível Nº 0200392-79.2024.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria.

Requerente:  Antonia  Conceição  do  Nascimento.  Requerido:  Banco  Bradesco  S/A.  Julgadores:  Des.

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e  Des.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  192  -  Apelação  Cível  Nº  0227688-

68.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Keziene da Silva dos Santos. Apelado: Banco Yamaha

Motor do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto

do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  193  -  Apelação  Cível  Nº  0205615-

05.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Antonia Lucia Vieira da Silva.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  194 - Apelação Cível Nº

0200205-76.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara.  Apelante: Luiz Ferreira Gomes. Apelado: Banco do Brasil

S/A.  Julgadores:  Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  195 - Apelação Cível Nº

0200460-10.2023.8.06.0113 (D) – Jucás.  Apelante:  Banco Pan S/A. Apelado: Manoel Cassimiro Neto.

Julgadores:  Des.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO(Relator),  Des.  FRANCISCO  BEZERRA
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CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 196 - Apelação Cível Nº

0200015-82.2022.8.06.0159 (D) – Jucás. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Moreira dos

Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  197 - Apelação Cível Nº

0201639-84.2022.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Francisco Almeida Brito. Apelado: Banco Itaú

Consignado S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des. FRANCISCO

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  198  -

Apelação  Cível  0205407-76.2022.8.06.0167  (D)  –  Sobral.  Apelante:  José  Espedito  Saboia  Sousa.

Apelado: Banco Daycoval S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator),  Des.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento:  "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão

lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0624736-88.2023.8.06.0000/50002 (D)

– Fortaleza.  Processo Nº 0623974-38.2024.8.06.0000  (D) -  Juazeiro do Norte.  Processo Nº  0623279-

84.2024.8.06.0000 (D)  –  Fortaleza.  Processo Nº  0100625-70.2018.8.06.0001 (D)  -

Fortaleza(DEFENSORIA  PÚBLICA).  Processo Nº  0639792-69.2020.8.06.0000 (D)  –  Fortaleza.

DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº 0624854-30.2024.8.06.0000 (D).

Processo Nº  0204011-56.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara.  Processo Nº 0200791-02.2022.8.06.0121 (D) –

Massapê.  Processo Nº  0200766-78.2022.8.06.0059 (D)  –  Caririaçu.  Processo Nº  0008832-

71.2019.8.06.0112 (D)  -  Juazeiro  do Norte.  Processo Nº  0627152-92.2024.8.06.0000 (D)  –  Fortaleza.

Processo Nº 0628152-30.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0628152-30.2024.8.06.0000/50000

(D) – Fortaleza.  Processo Nº  0627736-67.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.  Processo Nº  0253838-

28.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Processo 0000681-88.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Processo Nº

0636259-34.2022.8.06.0000 (D)  – Fortaleza.  Processo Nº  0257775-12.2021.8.06.0001 (D)  – Fortaleza.

Processo Nº 0632715-72.2021.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. OUTROS: Anunciados os processos com

pedidos de sustentação oral, verificou-se a conexão entre quatro recursos, os quais envolviam as mesmas

partes  e  versavam  sobre  a  mesma  demanda  originária,  quais  sejam:  Apelação  Cível  0232334-

29.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza; Apelação Cível 0237395-65.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza, Apelação

Cível  0238052-07.2021.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza,  Apelação  Cível  0264508-91.2021.8.06.0001  (D)  -

Fortaleza. Diante disso, o Eminente Relator, Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante, concedeu aos
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causídicos  o  prazo de 20 (vinte)  minutos  para a  realização de sustentação  oral,  manifestando-se  os

Ilustríssimos  Advogados  Dr.  Flávio  Jacinto  da  Silva  (OAB/CE  6.416)  e  Dr.  Hiago  Marques  de  Brito

(OAB/CE 45.656) pelas partes apelante e apelada, respectivamente. Na sequência, o Eminente Relator

proferiu seu voto no sentido de acolher a preliminar arguida e julgar prejudicados os recursos interpostos,

determinando o retorno dos autos à origem, ocasião em que fora acompanhado pelos Excelentíssimos

Desembargadores  André  Luiz  de  Souza  Costa  e  Djalma  Teixeira  Benevides.  Em  continuidade,  o

Excelentíssimo  Desembargador  André  Luiz  de  Souza  Costa  manifestou-se  no  sentido  de  que  fosse

determinada também a intransferibilidade do imóvel objeto da lide até ulterior deliberação em segunda

instância, discussão esta que será retomada na próxima Sessão desimpedida (15.10.2024).  TÉRMINO

DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar,

Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata.  Fortaleza, 08 (oito) de outubro de 2024.

Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito

Privado. Conforme: Des. Francisco Bezerra Cavalcante – Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Desembargador FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE

Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 

Procurador de Justiça

JOÃO EDUARDO CORTEZ

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado
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